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SENADO FEDERAL
Gabinete do Senador IZALCI LUCAS

EMENDA N¢
(ao PLP 68/2024)

Dé-se ao § 52 do art. 104 do Projeto a seguinte redacio:

CATE. 104 ooeeeeeeeieeeeetetseste st sts e ss st st s s st st s s et e st s s e ss st e s e se st e s esessansesen

§ 5° A suspensdo de que trata o caput pode ser usufruida nas aquisicées,
locagdes e importagdes de bens e nas aquisicoes e importagdes de servicos, vinculadas ao
projeto aprovado, realizadas no periodo de cinco anos, contados da data da habilitagdo
da pessoa juridica titular do projeto de infraestrutura.

I - Considera-se adquirido no mercado interno ou importado o bem ou o
servico na data da contratagdo do negdcio, independentemente da data do recebimento do
bem ou da prestagdo do servico.

II - Considera-se data da contratagdo do negdécio, a data de assinatura do

contrato ou dos aditivos contratudis.

JUSTIFICACAO

A emenda visa alinhar o texto do PLP n® 68/2024 com o Decreto n®
6.144/2007, garantindo seguranga juridica e previsibilidade aos beneficidrios do
REIDI. A proposta:

# Clarifica o Prazo de Usufruto: Especifica que o prazo de cinco anos
para usufruir a suspensdo do IBS e da CBS inicia-se na data da contratagdo
do negdcio (assinatura do contrato ou aditivos), garantindo que projetos de

infraestrutura que demandam longo planejamento ndo sejam prejudicados.

Assinado eletronicamente, por Sen. lzalci Lucas

Ea' Para verificar as assinaturas, acesse https://legis.senado.gov.br/autenticadoc-legis/2468074720

SF/24799.84235-56 (LexEdit)



#Evita Interpretagdes Restritivas: Alinha-se ao Decreto n® 6.144/2007,
que considera a data da contratacdo como referéncia para a suspensdo de
tributos, mitigando riscos de interpretagdes restritivas que limitem o beneficio
temporalmente.

# Coeréncia com a Reforma Tributdria: A adequacdo reflete a transi¢cio
dos

beneficios fiscais do regime antigo (PIS/COFINS) para o novo (IBS/
CBS) sem prejuizo aos projetos em andamento, promovendo continuidade e

estabilidade no ambiente regulatério.

Sala da comissao, de de

Senador Izalci Lucas
(PL - DF)

Assinado eletronicamente, por Sen. lzalci Lucas

Para verificar as assinaturas, acesse https://legis.senado.gov.br/autenticadoc-legis/2468074720

SF/24799.84235-56 (LexEdit)
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          A suspensão de que trata o caput pode ser usufruída nas aquisições, locações e importações de bens e nas aquisições e importações de serviços, vinculadas ao projeto aprovado, realizadas no período de cinco anos,   contados da data da habilitação da pessoa jurídica titular do projeto de infraestrutura.
              
         
           I –
            Considera-se adquirido no mercado interno ou importado o bem ou o serviço na data da contratação do negócio, independentemente da data do recebimento do bem ou da prestação do serviço.
        
      
       
         
           II –
            Considera-se data da contratação do negócio, a data de assinatura do contrato ou dos aditivos contratuais.
        
      
    
  
     
   
     
       Dê-se ao § 5º do art. 104 do Projeto a seguinte redação:
        “ Art. 104.      § 5º  A suspensão de que trata o caput pode ser usufruída nas aquisições, locações e importações de bens e nas aquisições e importações de serviços, vinculadas ao projeto aprovado, realizadas no período de cinco anos,   contados da data da habilitação da pessoa jurídica titular do projeto de infraestrutura.  I –  Considera-se adquirido no mercado interno ou importado o bem ou o serviço na data da contratação do negócio, independentemente da data do recebimento do bem ou da prestação do serviço.  II –  Considera-se data da contratação do negócio, a data de assinatura do contrato ou dos aditivos contratuais.  ”
    
  
   <p class="align-justify">	A emenda visa alinhar o texto do PLP nº 68/2024 com o Decreto nº 6.144/2007, garantindo segurança jurídica e previsibilidade aos beneficiários do REIDI. A proposta:</p><p class="align-justify">	●&nbsp;Clarifica o Prazo de Usufruto: Especifica que o prazo de cinco anos para usufruir a suspensão do IBS e da CBS inicia-se na data da contratação do negócio (assinatura do contrato ou aditivos), garantindo que projetos de infraestrutura que demandam longo planejamento não sejam prejudicados.</p><p class="align-justify">	●Evita Interpretações Restritivas: Alinha-se ao Decreto nº 6.144/2007, que considera a data da contratação como referência para a suspensão de tributos, mitigando riscos de interpretações restritivas que limitem o benefício temporalmente.</p><p class="align-justify">	● Coerência com a Reforma Tributária: A adequação reflete a transição dos</p><p class="align-justify">benefícios fiscais do regime antigo (PIS/COFINS) para o novo (IBS/CBS) sem prejuízo aos projetos em andamento, promovendo continuidade e estabilidade no ambiente regulatório.</p>
   
     
  
   


